
RESOLUÇÃO nº 17/68 

 

Revoga a Resolução nº 10/68 e reformula os 

planos de aplicação nela previstos. 

 

O Conselho Estadual de Educação, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela lei nº 9.865, de 9 de outubro de 1967, artigo 

2º, itens III e XV e, 

considerando os termos do Parecer nº 5/68, da Câmara de 

Planejamento, aprovado na 214ª sessão plenária, realizada em 8 de julho 

de 1 968, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - A verba de NCR$ 2.138.103,00 (dois milhões, cento 

e trinta e oito mil e cento e três cruzeiros novos) do Plano Nacional 

de Educação, destinada ao Estado de São Paulo, no exercício de 1 968, 

para expansão e aperfeiçoamento do ensino primário, terá a seguinte 

aplicação: 

 

 

Parágrafo único - O programa de distribuição da verba 

mencionada na letra B, deste artigo, figurará em outra Resolução. 



Artigo 2º - A verba de NCR$ 1.164.000,00 (um milhão e cento 

e sessenta e quatro mil cruzeiros novos), do Plano Nacional de Educação, 

destinada ao Estado de São Paulo, no exercício de 1 968, para expansão 

da rede do ensino médio, terá a seguinte aplicação: 

 

 

 

Artigo 3º - A verba de NCR$ 1.984.934,02 (um milhão, nove 

centos e oitenta e quatro mil, novecentos e trinta e quatro cruzeiros 

e dois centavos) do Plano Nacional de Educação, destinada ao Estado 

de São Paulo, no exercício de 1 968, para manutenção e aperfeiçoamento 

da rede de ensino médio, terá a seguinte aplicação: 

 



 

 

Artigo 4º - O programa de administração, mencionado na letra 

A do artigo 1º e no item I, do artigo 3º em sua parte de planejamento, 

será elaborado e executado pelo Conselho Estadual de Educação em 

cooperação com a Secretaria da Educação e abrangerá, também, a 

preparação de estudos, documentos e demais providências para a 

celebração do Convênio Estadual de Ensino. 



Artigo 5º - O Parecer nº 5/68, da Câmara de Planejamento, os 

anexos e quadros de detalhamento" ficam fazendo parte integrante desta 

Resolução. 

Artigo 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 7º - Revogam-se as disposições em contrário e, 

especialmente, a Resolução-CEE nº 10/68, homologada pelo Ato nº 207, 

de 27 de junho de 1 968. 

 

Aprovada na 214ª sessão do Conselho Estadual de Educação, 

realizada em 08 de julho de 1 968. 


